
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 1997/73 PARECER CEE Nº 2301/73 

Aprovado por Deliberação 

em 0 7 / 1 1 / 7 3 

INTERESSADA: Tarsilla Corona 

ASSUNTO: Pedido de equivalência de estudos realizados em escola de país 

estrangeiro. 

CÂMARA DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU 

RELATOR: Conselheiro Pe. Lionel Corbeil 

HISTÓRICO: Tarsilla Corona, filha de Efísio Corona, e de Dª Maria Medda 

Corona, nascida em Turri de Cagliari, Itália, aos 2 de outubro de 1.941 

Mod. 19 Nº 4.888.067, domiciliada em São Bernardo do Campo, Estado de 

São Paulo, vem requerer revalidação de seus estudos e de diploma, reali-

zados e adquirido na Itália, para lecionar no Ensino de Jardim de Infân-

cia e do Pré-Primário, no Estado de São Paulo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Sendo o caso em foco idêntico ao do Processo nº 783/73, 

aplica-se a mesma conclusão aprovada por este Conselho no Parecer 2066/ 

73. 

CONCLUSÃO: À vista do exposto, somos de parecer que o Diploma de Habili-

tação obtido pela interessada na Itália, para o ensino nas Escolas de 

Grau Preparatório, não tem validade no Brasil, e tampouco pode ser reva-

lidado, por não ser, a nosso ver, de nível superior, e sequer do ensino 

de 2º grau. 

Eis o nosso parecer, s.m.j. 

São Paulo, 25 de setembro de 1973. 

a) Conselheiro Pe. Lionel Corbeil - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realizada nes-

ta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão-

do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros; Antônio Delorenzo Neto, Ar-

naldo Laurindo, Erasmo de Freitas Nuzzi, Hilário Torloni, José Augusto-

Dias e Pe. Lionel Corbeil. 

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 1973. 

a) Conselheiro Antonio Delorenzo Neto - Presidente 


